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INDICAÇÃO 
Nº 109 / 2022 

e 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. "'--Jo"""'ã'"'""'o'---+~~~ 

da Silva Neto, e à Ilustríssima Secretária de Desenvolvimento Urbano Obras, 

Sra. Jêssica Maria Barbosa da Silva, ouvido o Plenário, para que a 

municipalidade viabilize a MANUTEN ÃO E EMPI ARRAMENTO DAS 

ESTRADAS DAS COMUN ADES DE RAMOS E TRÊS BURACOS NO 

DISTRITO DE UMARI. 

Plenário Verea 

Justificativa: 

Barros, em {jªi~e E 
enílson Santos de Li~ t ~ 

Vereador 

Esta é uma reinvindicação dos moradores daquelas localidades. Com o 

advento do período chuvoso, faz necessário que a municipalidade providencie 

a recuperação das vias acima citadas, com as devidas linhas de escoamento 

pluvial, a fim de que o trânsito de veículos não seja prejudicado, ficando a 

mobilidade e o escoamento da produção agrícola com ritmos de normalidade. 
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